[image: image3.jpg]@
) ( INSTITUTO DO EMPREGO E FORMACAO PROFISSIONAL, IP





Emissão de 2.ªs vias de certificados – cursos realizados ao abrigo da legislação anterior

Sempre que solicitado pelos ex-formandos, as entidades formadoras devem proceder à emissão de 2.ªs vias de certificados, referentes aos respetivos cursos.

Neste sentido, devem ser aplicados os procedimentos e modelos que a seguir se indicam:

	Cursos
	Procedimentos

	1. Cursos iniciados antes de 19 de dezembro de 2008

(aos quais não se aplique a Portaria n.º 1497/2008 e o Regulamento específico de 2009)

Nota: O Regulamento específico de 2009 aplicou-se às ações iniciadas durante o ano de 2008, na transição do 1.º para o 2.º período de formação.
	A quem compete a emissão: ao IEFP.

· Sendo a legislação omissa sobre esta matéria e sobre o Serviço emitente, devem ser, considerando as suas atribuições, os Centros de emprego e formação profissional a proceder à respetiva emissão.

· Sempre que se verifique a necessidade de disponibilização de informação, os Serviços deverão articular entre si, bem como com os Centros de formação profissional de gestão participada e entidades formadoras externas, no sentido de responder aos pedidos dos ex-formandos.


	2. Cursos realizados ao abrigo da Portaria n.º 1497/2008 e respetivos regulamentos específicos) 


	A quem compete a emissão: às entidades formadoras.
Os certificados emitidos pelas entidades formadoras externas devem ser homologados pelo IEFP.



	3. Situações de exceção - extinção das entidades formadoras externas
	A quem compete a emissão: ao IEFP – Centros de emprego e formação profissional ou Delegações Regionais, com os quais as entidades se relacionaram durante o desenvolvimento da formação.




Modelos de certificados a utilizar na emissão de 2.ªas vias de certificados

	Cursos
	Descritivo

	Cursos realizadas entre 1984 (data do 1.º diploma sobre a modalidade de formação) e 2008 
	Modelo a utilizar: o constante do anexo II da Portaria n.º 199/2011, de 19 de maio, considerando que: 

todos os certificados emitidos a partir de 1 de outubro de 2010 tinham que respeitar o constante do Despacho n.º 978/2011.
No entanto, e porque também não se encontra nenhum modelo a utilizar nestas situações, entende-se que a respetiva emissão obrigará, sempre, à introdução de alterações/ajustamentos de conteúdo, decorrentes, entre outras, do respetivo enquadramento legislativo, que deverá ser devidamente identificado, da informação disponível à data para efeitos de certificação e da não existência do catálogo nacional de qualificações, cuja versão inicial apenas é aprovado em 2008 (Despacho n.º 13456/2008).



	Cursos iniciados em data posterior a 2008
	Modelo a utilizar: o constante do anexo II da Portaria n.º 199/2011, de 19 de maio, considerando que:

o Regulamento de 2012 e seguintes, no que respeita ao assunto que modelo utilizar, diz:  o constante do anexo II da referida Portaria. 



Informação complementar
Sobre a legislação de enquadramento da modalidade de formação 
	Diploma
	Descritivo

	Decreto-Lei n.º 102/84, de 29 de março


	Estabelece o regime jurídico da formação profissional inicial de jovens em regime de aprendizagem, definindo o contrato, as normas, prestação, organização, controle e funcionamento da referida aprendizagem.



	Decreto-Lei n.º 205/96, de 25 de outubro


	Estabelece o regime jurídico da aprendizagem, que é um sistema de formação profissional inicial em alternância, no quadro da formação profissional inserida no mercado de emprego.
É ao abrigo deste Decreto-Lei que são criadas as Portarias, por área de formação, que definem as normas regulamentares da formação profissional de jovens.

Este Decreto-Lei revogou os Decretos-Leis n.ºs 102/84; 436/88, de 23 de novembro (revê o regime jurídico da aprendizagem, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 102/84); 383/91, de 9 de outubro (estabelece os princípios a que obedecem os cursos de pré-aprendizagem).


	Portaria n.º 1497/2008, de 19 de dezembro


	Regula as condições de acesso, a organização, a gestão e o funcionamento dos cursos de aprendizagem, bem como a avaliação e a certificação das aprendizagens.
Esta Portaria revogou as Portarias e os despachos publicados ao abrigo do Decreto-Lei n.º 205/96.
Foi revogada pela Portaria n.º 70/2022, de 2 de fevereiro.



Sobre a legislação referente a certificados e diplomas
	Diploma
	Descritivo

	Despacho n.º 978/2011, de 12 de janeiro
	Certificados e diplomas.
Do Artigo 1.º relevam-se os números:

· N.º 6 - Os diplomas e certificados emitidos antes da entrada em vigor do QNQ devem igualmente ser emitidos de acordo com o previsto no presente despacho, sempre que tal seja expressamente solicitado pelos interessados.

· N.º 7 - Para efeitos da alteração aos modelos de certificados e diplomas e da substituição daqueles que não tenham sido emitidos ao abrigo da nova estrutura dos níveis de qualificação do QNQ, aprovada pela Portaria n.º 782/2009, de 23 de julho, deve ser respeitada a matriz de correspondência constante do anexo ao presente despacho e que do mesmo faz parte integrante.

· N.º 8 - São considerados inválidos os certificados e diplomas emitidos a partir de 1 de outubro de 2010 que não cumpram os requisitos referidos nos números anteriores.



	Portaria n.º 199/2011, de 19 de maio


	Aprova os modelos de diplomas e de certificados que conferem uma qualificação de nível não superior no âmbito do Sistema Nacional de Qualificações.

Do Artigo 2.º relevam-se os números:

· N.º 8 - Os diplomas e certificados emitidos antes da entrada em vigor do QNQ, e cuja substituição seja expressamente solicitada pelos interessados, nos termos do n.º 6 do despacho n.º 978/2011, de 12 de janeiro, devem ser emitidos pela entidade formadora onde o curso foi concluído, de acordo com o disposto no n.º 7 do referido despacho. 

· N.º 9 - No caso de entidades formadoras já extintas, os diplomas e certificados referidos no número anterior devem ser solicitados na entidade onde se encontra o processo do interessado, a qual, para esse efeito, deve ser indicada pelos seguintes organismos:

(…)

b) Delegação Regional do Instituto do Emprego e da Formação Profissional, I. P., caso a entidade formadora onde o curso foi concluído seja um centro de formação profissional de gestão direta ou de gestão participada; 

c) Direção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho, caso a entidade formadora onde o curso foi concluído seja uma entidade formadora certificada por este organismo.

· N.º 10 - Toda a informação complementar que seja necessária à emissão dos certificados e diplomas referidos neste artigo será disponibilizada no SIGO e na página eletrónica da ANQ.




Sobre o constante dos Regulamentos específicos relativo a emissão de certificados
	Regulamento
	Descritivo

	Regulamentos de 2009 e 2011
	A emissão do diploma e do certificado de qualificações são da competência das entidades formadoras, sendo que no caso das entidades que não integram a rede do IEFP, I.P., ficam sujeitos a posterior homologação por parte deste.

A homologação dos documentos certificativos acima identificados compete aos Centros de formação profissional de gestão direta aos quais reportam as EFE.

O certificado de qualificações obedece ao modelo constante do Anexo 2 da Portaria n.º 1497/2008, de 19 de dezembro.

Os diplomas são impressos no modelo n.º 1917 da Imprensa Nacional – Casa da Moeda.

A caderneta individual de competências deverá passar a ser emitida logo que se encontre disponível (aguarda a publicação de portaria conjunta dos membros do Governo responsáveis pelas áreas da formação profissional e da educação).



	Regulamentos de 2012, 2013, 2014, 2015 2016 e 2018
	Quem emite: As entidades formadoras.

Quando: no prazo máximo de 1 mês após a realização da PAF.

Que modelo utilizar – O constante do anexo II da Portaria n.º 199/2011, de 19 de maio.




Sobre o constante dos Regulamentos específicos relativo a extinção de entidades formadoras externas

	Regulamento
	Descritivo

	Regulamento de 2012
	Em caso de extinção da entidade formadora externa, os respetivos dossiês técnico-pedagógicos e administrativo-financeiros, completos, organizados e atualizados, são confiados ao Centro de formação profissional com o qual se relacionou durante o desenvolvimento da formação.



	Regulamento de 2013, 2014, 2015 2016 e 2018
	Em caso de extinção da EFE, os respetivos dossiês técnico-pedagógicos e administrativo-financeiros, completos, organizados e atualizados, são confiados ao Centro ou à Delegação Regional do IEFP com o qual a EFE se relacionou durante o desenvolvimento da formação.
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